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Senhor Presidente:



                Requerimento n.º 040 - 2020
Referente a Diretoria e Secretaria Municipal.

Considerando que o Poder Executivo de nosso Município é exercido pelo Prefeito Municipal e auxiliado por Diretores Municipais, uma vez que não temos Secretários Municipais;

Considerando que nossa Lei Orgânica em seu art. 55 traz a figura dos Secretários Municipais, assim como em outros dispositivos, porém o que existe são Diretores Municipais;

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos do artigo 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio da Diretora do Departamento Jurídico, Sra. Simone Silva Melcher, informe o seguinte:
Diante do artigo 55 da Lei Orgânica, os Diretores Municipais são equivalentes aos Secretários Municipais, com as mesmas prerrogativas?
Caso a resposta do item “1” seja negativa, justifique, fundamentando as diferenças.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 05 de março de 2020.

RODRIGO MENDES
Vereador


“Deus seja louvado”

